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LEI No. 1.397. de 09 de maio de 1996 

Autoriza o Poder Executivo a locar imó
vel~ visando <~ instalaçtü e funcionamento do Fórum do l'lunici pio e 
da outras orovid~ncias. 

JOS~ ROBERTO DE ASSIS~ Prefeito Munici-
oal de Camoo Limpo Paulista~ Estado de Sk1 Paulc1~ 

<:.'ltr-·ibu.:i.r_:."f.".e!:~ legais e de acordo com o aqr-c'.ívado pela 
pal em sess':t.r"..:i e;.:t.raord.inária F·e;::d :i.zada em 07 de 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

usando de su.::"{s 
Cr:;tmaF·a Murd.ci
maio de .1.996~ 

P1rt.i go lo. F ica o Chefe do E>:ecutivo 
autorizado a locar im~el visando à instalaçà"o e o funcionamento 
do Ftirum local~ em fun~:ào da cF·iacâo da 2a. '.J ara neste Mun.ici o:i.o • 

,::fftigo 2o.. - O .i.mb1e l a ser 1 ocado. em 
~rea central~ deverà atender as necessidades fisicas e funcionais 
do Poder Judici~rio. 

trata a presente Lei~ 
mercado imobiliario. 

HF·t.igo 3o. CJ va 1 cw da 1 oc:aç:à"o de oue 
ser~ de acordo com os preços praticados no 

Artigo 4o. - O contrato de locaç~o deve
ra observar as normas da Lei Federal no. 8.666/93~ alterada pela 
Lei no. 8.883/94. 

l~ rtigo ::.o. Cessará os efeito!:'.; dt:~sta 

Lei c1uando da in~.;ta l <:.'lç'~ e funcionamento do Fón.1m em prédio pró-· 
prio • 

Arti go 60. 
e:-:ecuÇ'.oo da pre:!sente Lei~ cor-F·erão à 
orçamF.?n tar ios. 

As despesas decorrentes da 
conta de recursos pró orios 

AF·t:i.go 7o. - Esta Lei entrar·á em vigor
n<:< data de E:=.ua publicaÇ"<"f-o~ re~voL-;iacias as disposiçbes em contrár··:i.o • 

Publicada no Departamento de Aciministra-
ç:·a.:, desta FF·e:!teitt.lt'""a Mun:i.ci.pal ~ aos nOVE"! d:i.as do mês de maio 
do ano de mil. novecentos e noventa e seis. 

Romuald~fs Filho 
Direto1~ 


